
PARECER Nº 1188, DE 2009

RELATOR ESPECIAL PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 5625, DE 2008

Por intermédio do ofício C.ECR 1255/2008, o Senhor Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encaminhou a esta Casa a documentação relativa ao processo TC-003723/026/00, no qual foram julgados irregulares os Termos de Aditamento Contratual nºs 992/01 e 227/02, celebrados em 29-03-01 e 28/03/02 respectivamente (prorrogações sucessivas e respectivamente o prazo de execução das obras em 12 meses), relativos ao contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – C.D.H.U e a L. Castelo Engenharia e Construções Ltda.,  para as providências cabíveis.

Nos termos do artigo 239 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, ensejando a distribuição a este Deputado, para, na qualidade de relator, emitir parecer sobre o julgamento proferido pelo Tribunal de Contas do Estado.

Ao examiná-lo verifica-se que os autos cuidam de termos modificativos, acessórios ao contrato firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo C.D.H.U. e a L. Castelo Engenharia e Construções Ltda., julgados irregulares pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, com fundamento no princípio da acessoriedade. 

Funda-se o juízo da Corte de Contas no princípio da acessoriedade , respaldado no entendimento de que julgado irregular o acordo de vontades objeto da modificação, não podem convalescer os termos acessórios àquela. 

Por mais imperioso que possa parecer o recurso ao aludido princípio de hermenêutica jurídica, é nossa interpretação que o mesmo deveria merecer uma aplicação mais comedida por parte do titular do controle externo – vale dizer, o próprio Poder Legislativo – e do seu órgão titular, o Tribunal de Contas. 

Tal comedimento, ao nosso juízo, se justifica à luz de princípios de magna relevância para o nosso direito administrativo. Primeiramente porque recai sobre todo ato administrativo uma presunção de legalidade que somente poder ser elidida ou por decisão expressa da própria Administração, ou por uma decisão judicial que declare a nulidade daquela norma.

Por outro lado, o princípio da continuidade administrativa não permite ao administrador público omitir-se na adoção das providências necessárias a regular provisão dos serviços públicos. 

Posto isto, claro está que, até a publicação da decisão que julgou irregulares a inexigibilidade da licitação e a ilegalidade do contrato principal celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e a L. Castelo Engenharia e Construções Ltda., aquela companhia não poderia se furtar sem grave infração administrativa às medidas tendentes a dar continuidade à execução contratual.

Desse modo, é nosso juiz que, sob pena de cometer grave injustiça, fazendo uso abusivo do poder de controle de que foi investido, este Parlamento só poderia dar por irregulares os termos objeto destes autos se a invalidade que lhe é imputada fosse substancial aos seus próprios termos e não herança do negócio principal. Sendo assim, para que o controle externo da Administração não se furte aos princípios peculiares à atividade administrativa, impõe-se que este só considere as cláusulas e circunstâncias que são próprias aos termos modificativos. Não havendo ali indício de irregularidade, como, a nosso ver, é patente, nada merece reprovação da parte deste Parlamento.

O exame do negócio principal e as medidas pertinentes deverão, por seu turno, aguardar a remessa a esta Casa dos respectivos autos. 

Ademais disso, não restando demonstrado nos autos o dano causado ao Erário pelos termos em exame, não se vislumbra nenhum elemento que permita a esta Casa qualquer providência no sentido de anular os referidos negócios jurídicos. 

É o que podemos inferir da autorizada lição de Hely Lopes Meirelles, que no seu Licitação e Contrato Administrativo preleciona:

"O contrato administrativo, por parte da Administração, destina-se ao atendimento das necessidades públicas, mas, por parte do contratado objetiva um lucro, através da remuneração consubstanciada nas cláusulas econômicas e financeiras. Esse lucro há que ser assegurado nos termos iniciais do ajuste, durante a execução do contrato, em sua plenitude mesmo que a Administração se veja compelida a modificar o projeto ou o modo e forma da prestação contratual, para melhor adequação às exigências do serviço público." (9ª ed., RT, 1990, p. 193).

Desse modo, manifestamos nosso dissenso em relação à posição esposada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao § 1º, item 2,  do artigo 239 da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos presentes autos, em homenagem à Justiça.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

,DE 2009.

Considera regulares os termos aditivos julgados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“Artigo 1º - Considera-se regulares, nos autos do Processo RGL nº 5625/2008, os Termos de Aditamento Contratual nºs 992/01, de 29/03/01, e 227/02, de 28/03/02 celebrados (prorrogação de prazo) ao Contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de São Paulo – C.D.H.U. e a L. Castelo Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, ad referendum do Plenário.

É o nosso parecer.

a) Bruno Covas  - Relator Especial
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